
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA BOA 
Estado do Paraná 
CNPJ 75.793.786/0001-40 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022 
 

 
O Prefeito Municipal de Terra Boa, no uso de suas atribuições legais e o contido no Art. 37 

da Constituição Federal, Lei complementar n. 1/2005 e posteriores alterações, Lei 1.075/2011 e posteriores 
alterações, Lei 1436/2017 e posteriores alterações, Lei Orgânica Municipal e mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que 
estão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO – pelo regime Estatutário, para provimento de 
vaga legal e formação de cadastro reserva, com a execução técnico-administrativa da empresa, o qual 
reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste edital e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial deste edital e os demais editais necessários, relativos às etapas deste 

concurso público será efetuada no órgão oficial da Prefeitura Municipal, e pelo site 
www.maranathaassessoria.com.br e link no site www.terraboa.pr.gov.br . 

 
É obrigação do candidato e de sua exclusiva responsabilidade acompanhar a publicação 

ou divulgação dos atos concernentes ao concurso público, divulgados na Internet, nos endereços 
eletrônicos citados, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste edital e nos que 
forem publicados durante o período de validade do Concurso. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

1.1 – Das Vagas  
 
1.1.1 O concurso público destina-se ao provimento da vaga legal existente e formação de cadastro reserva, 
e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2 A habilitação no concurso público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser chamado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Terra Boa-Pr, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 DOS CARGOS 
 

 
Cargo 

Carga  
Horária 
Semanal 

Vagas Salário 
 Inicial 
R$ 

Taxa de  
Inscrição 
R$ 

Requisitos Mínimo 

Agente de Apoio ao 
Cuidado Infantil 

40 01 R$ 1.651,91 R$ 60,00 Ensino Médio. 

Agente de serviços de 
enfermagem e apoio  

40 01 R$ 1.734,46 R$ 60,00 Ensino Médio com Habilitação em 
Nível de Auxiliar  

Agente Universitário 
Farmacêutico/Bioquímico 

40 01 R$ 3.642,45 R$ 80,00 Ensino Superior Completo na área 

Agente Universitário 
Engenheiro Civil 

40 CR R$ 4.997,60 R$ 80,00 Ensino Superior Completo na área 

Agente Universitário 
Fonoaudiólogo 

40 CR R$ 3.642,45 R$ 80,00 Ensino Superior Completo na área 

Agente Universitário 
Nutricionista 

40 CR R$ 3.642,45 R$ 80,00 Ensino Superior Completo na área 

Professor 20 01 R$ 1.653,46 R$ 60,00 Magistério 
 
1.2 DO REGIME JURÍDICO: O regime jurídico do contrato de trabalho é o Estatuto dos Servidores do 
Município de Terra Boa. O servidor será submetido a um processo de estabilidade e avaliação do seu 
desempenho profissional. Sendo aprovado neste período, o servidor será efetivado no cargo. Se não for 
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aprovado, o mesmo será exonerado. Será excluído do concurso público o candidato convocado que se 
recusar a assumir o cargo.  
 
 
1.3 As atribuições dos cargos estão constantes no Anexo II do presente Edital: 
 
 

 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 DOS REQUISITOS 
 
2.1.1 São requisitos para ingresso, a serem apresentados quando da posse: 
 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas 
neste edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto 
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no 
termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72; 
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, após exames médicos 
admissionais definidos pelo Município de Terra Boa;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto no item 1.1.3 deste edital, na data 
da posse, quando solicitado;  
g) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas; 
h) Ter disponibilidade de admissão imediata quando convocado pela Município; 
i) As pessoas convocadas que não comparecerem no prazo que lhes for estipulado no documento de 
convocação, serão excluídas do concurso público, perdendo o direito à contratação e convocação 
posterior; 
j) Cumprir as determinações deste edital; 
l) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste edital. 
 

2.1.2 ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da NOMEAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
 

2.2 DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET 
 
2.2.1 A inscrição no concurso público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo 
candidato, das condições estabelecidas neste edital. 
 
2.2.2 As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.2.3 As inscrições serão realizadas das 10hs do dia 04 de julho de 2022 às 23hs59min do dia 02 de 
agosto de 2022, através do site www.maranathaassessoria.com.br . Os boletos devem ser gerados e 
impressos até as 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 03 de agosto de 2022. 
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2.2.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público junto à Maranatha Assessoria, 
através do e-mail maranathaasssessoria@gmail.com ou telefone (44) 3652-1463, de segunda à sexta-
feira, em dias úteis, das 8h às 11h30 e das 13h às 17h. 
 
2.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 03 de agosto de 2022, em qualquer 
agência bancária ou terminal de auto atendimento, mediante a apresentação de boleto bancário, que deve 
ser impresso pelo candidato após o preenchimento do formulário de inscrição na internet. As solicitações 
de inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão aceitas. 
 
2.4 Não será aceita inscrição condicional, por correspondência, por fax-símile ou fora do prazo. Verificado, 
a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, a mesma será 
cancelada. 
 
2.5 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato indicará o cargo para o qual se inscreveu, vedada 
qualquer alteração posterior. 
 
2.6 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo previsto neste edital, pois a taxa de inscrição, uma 
vez paga, não será restituída em nenhuma hipótese, salvo se for cancelada a realização do concurso. 
 
2.7 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido, e as 
solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições. 
 
2.8 Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da inscrição, ainda que superior ou em 
duplicidade. 
 
2.9 A Maranatha Assessoria e o Município de Terra Boa, não se responsabilizam por solicitações de 
inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.10 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição, com exceção: 
 
2.10.1 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, Decreto nº 
13.655, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, através do preenchimento da 
Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada nos sites www.maranathaassessoria.com.br e 
www.terraboa.pr.gov.br .  
2.10.2 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata 
o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007 e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 
nº 6.135, de 2007; ou 
II – for doador de medula óssea 
2.10.3 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; declaração de que atende 
à condição estabelecida no subitem I do item 2.10.2; ou 
II - Doadores de Medula Óssea- Conforme previsto na Lei Federal nº 13.656/2018, entende-se por Doador 
de Medula Óssea, a pessoa que, comprovadamente estiver cadastrado no Registro Brasileiro de Doadores 
de Medula Óssea (REDOME).  
2.10.4 A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada nos sites 
www.maranathaassessoria.com.br e www.terraboa.pr.gov.br, que deverá ser preenchida em duas vias. O 
candidato deverá reter uma para si e enviar a outra pelo email maranathaasssessoria@gmail.com ou enviar 
pelo correio, via sedex com AR – Aviso de Recebimento, até o dia 07 de julho de 2022 em envelope 
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fechado, endereçado: “Maranatha Assessoria – Rua Sinop, 631, sala 02 – Centro – CEP: 87.560-000, Iporã 
– PR, Concurso Público Prefeitura Municipal de Terra Boa” 
2.10.5. A Comissão Especial de Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na 
documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico da Maranatha Assessoria 
www.maranathaassessoria.com.br a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 13 de julho de 
2022. 
 
2.11 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação por meio de processo 
administrativo, devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a 
homologação do resultado do concurso público, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade pelo 
candidato, tais como: falsidade nas declarações prestadas e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/ou 
nos documentos apresentados, entre outros. 
 
2.12 Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições 
estabelecidas no presente edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do 
certame. 
 
2.13 O candidato que não apresentar as informações necessárias ou não realizar o pagamento da inscrição 
na data prevista no boleto bancário terá seu pedido de inscrição indeferido. 
 
2.14 Os pedidos de inscrições serão recebidos pelo site www.maranathaassessoria.com.br e no link no site 
www.terraboa.pr.gov.br , cabendo à Maranatha Assessoria decidir sobre o seu deferimento ou não. 
 
2.15 Em 11 de agosto de 2022 será divulgado edital de homologação das inscrições, quando o candidato 
poderá acompanhar a situação de sua inscrição no endereço eletrônico www.maranathaassessoria.com.br, 
e no site www.terraboa.pr.gov.br. 
 
2.16 Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso à Maranatha Assessoria, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data da publicação conforme item 2.15, de forma on line através do site 
www.maranathaassessoria.com.br. 
 
2.17 Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do concurso, 
não lhe assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.18 Em 31 de agosto de 2022 será divulgado edital de ensalamento e disponibilizado o cartão de 
inscrição, através do endereço eletrônico www.maranathaassessoria.com.br e link no site 
www.terraboa.pr.gov.br . 
 
2.19 O candidato deve acessar o site www.maranathaassessoria.com.br e link no site 
www.terraboa.pr.gov.br e informar o CPF e senha para imprimir do cartão de inscrição, que estará 
disponível a partir da data do ensalamento, prevista no item 2.18 deste edital, até a data da prova. 
2.19.1 No cartão de inscrição estará indicado o local, o endereço e o horário de realização da Prova, sendo 
de exclusiva responsabilidade do candidato a obtenção deste. 
 
2.20 A inscrição no concurso implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste edital e em outros 
que forem publicados durante a realização do concurso público, cujas regras, normas e critérios, obrigam-
se os candidatos a cumprir. 
 
2.21 O preenchimento da ficha-requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
2.22 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfizer as exigências 
legais contempladas neste edital. 
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2.22.1 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os 
documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este edital, ainda que verificado 
posteriormente, será excluído do concurso, com a conseqüente anulação do ato de investidura no cargo, 
pela autoridade competente, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
2.23 O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa Maranatha 
Assessoria, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste 
edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à 
Maranatha Assessoria cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação 
dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.24 O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não 
ter a prova corrigida e ser excluído do certame.  
 
2.25 Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 

 
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no Art. 4º do Decreto 3.298 de 20/12/99 Lei Municipal nº 737/2001, as quais é assegurado o direito de 
inscrição para o cargo em concurso público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadoras.  
 
3.2 Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Inciso VIII - Art. 37, da Constituição Federal, pela Lei nº 
7.853/89, § 1º e 2º do Decreto 3.298/99 Lei Municipal nº 737/2001, fica reservado o percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas que vierem a ser autorizadas e ofertadas por função, individualmente e das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 
 
3.3 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01 (uma) vaga para pessoas com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação 
da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento 
do número de vagas para o cargo ou função. 
 
3.4 Quando o número de vagas autorizadas para convocação de candidatos do cadastro de reserva permitir 
a aplicação do percentual de reserva de vagas previsto neste edital, serão convocados candidatos com 
deficiência. 
 
3.5 Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere à prova aplicada, ao conteúdo da mesma, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.6 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou 
na perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursados, observada a ordem de classificação. 
 
3.7 O candidato com deficiência, se aprovado e classificado, na ocasião de sua admissão será 
encaminhado aos exames médicos pré-admissionais para avaliação de sua aptidão ao exercício da função, 
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sendo lícito ao Município de Terra Boa solicitar a realização de quaisquer outros procedimentos que 
entender necessários 
 
3.7.1 Caso seja atestada a incompatibilidade da deficiência com a função para a qual o candidato se 
inscreveu e foi classificado, o mesmo será excluído do concurso público, perdendo o direito à contratação 
e convocação posterior. 
 
3.8 Até o último dia da realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá encaminhar via 
sedex para o endereço: “Maranatha Assessoria – Rua Sinop, 631 – Centro – CEP: 87.560-000, Iporã – PR, 
Concurso Público Município de Terra Boa” declaração concernente a condição e a deficiência da qual é 
portador, apresentando Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este laudo será retido e ficará 
anexado ao protocolo de inscrição. O laudo também deverá ser apresentado quando dos exames pré-
admissionais, no caso do candidato ser aprovado e convocado. 
 
3.8.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para realização das provas, deverá solicitá-las 
por escrito até o último dia de inscrição, encaminhando requerimento via sedex para o endereço: 
“Maranatha Assessoria – Rua Sinop, 631 – Centro – CEP: 87.560-000, Iporã – PR, Concurso Público 
Município de Terra Boa”. 
 
3.8.2 As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.9 Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa portadora de deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 
tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 
ficha de inscrição.  
 
3.10 Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas 
provas, além de figurarem nas listas de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, 
observada a respectiva ordem de classificação. 

 
 

 
CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 

 
4.1 O concurso público será composto por: 
4.1.1 Para os cargos de Agente Universitário farmacêutico/Bioquímico, Agente Universitário 
Engenheiro Civil, Agente Universitário Fonoaudiólogo e Agente Universitário Nutricionista, será 
realizado em duas etapas, sendo uma prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório e uma prova 
de títulos, de caráter classificatório. 
4.1.2 Para o cargo de Agente de serviços de Enfermagem e Apoio e Professor, será realizado em três 
etapas, sendo uma prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, uma prova prática, de caráter 
eliminatório e uma prova de títulos, de caráter classificatório. 
4.1.3 Para o cargo de Agente de Apoio ao Cuidado Infantil, será realizado em duas etapas, sendo uma 
prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório e uma prova prática, de caráter eliminatório. 
 
4.2 A prova objetiva consistirá de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, com quatro alternativas (a,b,c,d) 
com apenas uma correta, valendo cem pontos, avaliados na escala de zero a cem, com duração de quatro 
horas improrrogáveis, sendo que o tempo de aplicação será monitorado pelos fiscais. 
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4.2.1 A prova objetiva versará sobre: 
 
4.2.1.1 Para os cargos de nível superior será língua portuguesa, matemática/raciocínio lógico, 
conhecimento gerais e conhecimentos específicos inerentes ao cargo respectivo, sendo trinta questões no 
total, distribuídas da seguinte forma: 
 
 

DISCIPLINA 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 5 3,0 15,00 
Matemática/Raciocínio Lógico 5 3,0 15,00 
Conhecimentos Gerais 5 2,0 10,00 

Conhecimento Específico 15 4,0 60,00 
 
4.2.1.2 Para os cargos de nível médio/técnico será língua portuguesa, matemática/raciocínio lógico, noções 
de informática e conhecimentos específicos inerentes ao cargo respectivo, sendo trinta questões no total, 
distribuídas da seguinte forma: 
 
 

DISCIPLINA 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 5 3,0 15,00 
Matemática/Raciocínio Lógico 5 3,0 15,00 
Noções de informática 5 2,0 10,00 

Conhecimento Específico 15 4,0 60,00 
 
 
 
4.2.2 Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão 
da mesma. A NOTA DA PROVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.2.3 Serão considerados aprovados, os candidatos que na somatória dos acertos, obtiverem nota igual ou 
superior a 50,0 (cinquenta pontos). 
 
4.2.4 Os conteúdos básicos para a prova objetiva são os constantes do Anexo I deste edital.  
 
4.3 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer uma hora antes do horário 
munido de: 
 
4.3.1 Comprovante de inscrição, impresso através do site www.maranathaassessoria.com.br e no link no 
site www.terraboa.pr.gov.br . 
 
4.3.2 Documento de identificação pessoal, podendo ser um dos documentos abaixo discriminados: 
4.3.2.1 Carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc, Certificado de Reservista; Passaporte; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na 
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forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). O documento deverá ser apresentado de forma legível e em via 
original, não sendo permitida apresentação de fotocópia. 
4.3.2.2 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de 
Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira 
funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que 
não constam no item 4.3.2.1. 
4.3.2.3 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 
documento de identidade. 
4.3.3 Caneta esferográfica preta ou azul. 
4.3.4 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
4.3.5 Será exigido, no dia de realização das provas, para ingresso na sala de aplicação da prova, somente 
o descrito no item 4.3.2, desde que o candidato tenha sua inscrição homologada. 
4.4 A prova objetiva será realizada na data provável de 04 de setembro de 2022, em local e horário a 
serem divulgados junto com o edital de Ensalamento a ser publicado em edital através do site 
www.maranathaassessoria.com.br e link no site www.terraboa.pr.gov.br na data de 31 de agosto de 2022. 
 
4.4.1 As portas e/ou portões do recinto de realização das provas serão fechados em horário estabelecido 
no edital de ensalamento.  
4.4.1.1 - A empresa Maranatha Assessoria (Maranatha Assessoria em Concursos e Projetos Ltda) poderá, 
a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar de detector de metais. 
4.4.1.2 A prova será realizada no município de Terra Boa, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
identificar dia, local e horário de realização. 
 
4.4.2 Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido 
à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado 
 
4.4.3 O tempo de duração da prova será de até 4 horas, incluindo o tempo para o preenchimento do cartão 
de respostas. 
 
4.4.4 O Município de Terra Boa, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da prova, em 
caso de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação nos sites 
www.maranathaassessoria.com.br e www.terraboa.pr.gov.br e Diário Oficial do Município. 
 
4.5 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrida uma hora do início 
das mesmas. 
 
4.6 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para cumprir o procedimento 
previsto no item 4.12.4. 
 
4.7 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um 
acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela guarda 
da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo adicional 
para quem amamentar. 
4.7.1 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de um (a) fiscal. 
4.7.2 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um (a) fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou 
de amizade com a candidata.  
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4.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.9 A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
4.10 No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria 
como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com 
armas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio 
ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer 
aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá 
ser desligado e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O 
descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como 
tentativa de fraude. 
 
4.11 Durante a realização da prova, o candidato somente poderá manter consigo e, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento 
de Identidade, e uma garrafa de água transparente – sem rótulo. A empresa não se responsabiliza por 
quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em 
local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade 
do mesmo. 
 
4.12 Será atribuída nota zero, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta ou rasura, 
intenção de marcação, ainda que legível, bem como aquela que não for assinalada no cartão resposta, ou 
assinalada a lápis. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato 
do certame. 
 
4.12.1 Em hipótese nenhuma, haverá substituição do cartão resposta em caso de erro ou rasura do 
candidato. 
 
4.12.2 O cartão resposta deverá ser preenchido somente pelo próprio candidato.  
 
4.12.3 Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
4.12.4 Ao final da aplicação da prova objetiva, os três últimos candidatos e o fiscal de sala deverão se 
dirigir a coordenação para assinatura da ata e lacre do envelope. 
 
4.12.5 Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, em espaço reservado na capa da 
prova, destacável, para conferir com o gabarito oficial.  
 
4.13 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova. 
 
4.14 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pela Maranatha 
Assessoria, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas ao concurso. 
 
4.15 Nenhum candidato poderá ausentar-se do recinto da prova a não ser momentaneamente e 
acompanhado por fiscal. 
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4.16 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 minutos depois do 
início da prova, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou 
fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 
60 minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal. 
 
4.17 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao fiscal de sala todo o material recebido. 
 
4.18 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada, ficarão sob a guarda 
da Maranatha Assessoria. 
 
4.19 A elaboração, aplicação e correção da prova será realizada pela Maranatha Assessoria, a qual terá 
autonomia sobre a elaboração e julgamento das provas. 
 
4.20 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a 
candidatos ou a instituições públicas ou privadas, mesmo após o encerramento do concurso público. Um 
exemplar da prova objetiva estará disponível no site www.maranathaassessoria.com.br e link no site 
www.terraboa.pr.gov.br durante o período de recurso. 
 
4.21 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia da prova, 
em Ata, pelo fiscal da sala. 
 
4.22 O gabarito com as devidas respostas da prova, tornar-se-á público, após a aplicação da prova, através 
do site www.maranathaassessoria.com.br e link no site www.terraboa.pr.gov.br . 
 
4.23 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive 
moléstia ou atraso, na exclusão do candidato no concurso. 
 
4.24 Será excluído do concurso público, o candidato que cometer alguma das irregularidades constantes 
abaixo: 
I - Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada na aplicação 
das provas; 
II - Utilizar ou tentar utilizar por meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do processo seletivo; 
III - Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas; 
IV - Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Concurso, bem como consultar 
livros ou apontamentos; 
V - Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em companhia do fiscal; 
VI - Efetuar o pagamento da inscrição com cheque com insuficiência de saldo bancário. 
 
 
4.25 Para os cargos de Agente de Serviços de Enfermagem e Apoio, Agente Universitário 
Farmacêutico/Bioquímico, Agente Universitário Engenheiro Civil, Agente Universitário 
Fonoaudiólogo, Agente Universitário Nutricionista e Professor será realizada a prova de títulos, sendo 
considerado a frequência e conclusão em cursos relacionados diretamente com a área de atuação, 
conforme segue abaixo: 
 
I – Para os cargos Agente Universitário Farmacêutico/Bioquímico, Agente Universitário Engenheiro 
Civil, Agente Universitário Fonoaudiólogo e Agente Universitário Nutricionista a frequência e 
conclusão em cursos relacionados diretamente com a área de atuação: 
 

CURSOS  PONTOS 
Curso de Pós Graduação – Especialização 1,00 cada 
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Curso de Pós Graduação – Mestrado 2,00 cada 
Curso de Pós Graduação – Doutorado 3,00 cada 

 
II – Para os cargos Agente de Serviços de Enfermagem e Apoio e Professor, a frequência e conclusão 
em cursos relacionados diretamente com a área de atuação: 
 

CURSOS  PONTOS 
Curso ligados à área de atuação, com carga horária 
superior a 8 horas, com data de expedição nos últimos 5 
anos. 

1,00 cada 

 
 
4.25.1 Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições dos 
cargos em Concurso discriminados neste Edital. 
4.25.2 A somatória da pontuação dos Títulos fica fixada no máximo de 10,00 (dez) pontos, não podendo 
em hipótese alguma ser ultrapassado esse limite, mesmo que o candidato apresente títulos cuja somatória 
venha ultrapassar esse limite. 
4.25.3 Os candidatos deverão apresentar fotocópias autenticadas em cartório dos títulos, no dia da 
realização da prova objetiva, conforme orientação dos fiscais em sala. 
4.25.4 Somente serão julgados os títulos dos candidatos aprovados na primeira etapa. 
 
4.26 Para os cargos de Agente de Apoio ao Cuidado Infantil, Agente de Serviços de Enfermagem e 
Apoio e Professor, haverá prova prática para os candidatos aprovados na prova objetiva e classificados 
até a 100ª colocação e os empatados nessa. Para a prova prática será cobrado o desenvolvimento de 
atividade de acordo com a atribuição do cargo. 
4.26.1 Para os cargos de Agente de Apoio ao Cuidado Infantil, Agente de Serviços de Enfermagem e 
Apoio e Professor, serão avaliados os seguintes pontos: 
i) Organização (nesse item será avaliado se o candidato possui organização na execução da(s) atividade(s) 
proposta, ou seja, se realiza na ordem/estrutura correta ou a atividade que lhe foi solicitada apresenta a 
estrutura correta); 
 ii) Produtividade (nesse item será avaliado se o candidato possui rendimento de execução da atividade 
que lhe foi proposta);  
iii) Técnica/aptidão/eficiência (nesse item será avaliado se o candidato possui 
habilidade/técnica/conhecimento para execução da(s) atividade(s) proposta); 
iv) Produto Final Correto (neste item será avaliado se o candidato entrega o produto final com qualidade, 
ou seja, se a atividade que foi solicitada ao mesmo atingiu o objetivo proposto). 
 
 
PONTUAÇÃO 

Item Avaliado Avaliação/Pontuação 
Atingiu 

Plenamente 
100% 

Atingiu 
Parcialmente 

75% 

Atingiu 
Parcialmente 

50% 

Atingiu 
Parcialmente 

25% 

Não 
atingiu 

0% 
I 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 
Ii 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 
Iii 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00 
Iv 40,00 30,00 20,00 10,00 0,00 
Pontuação 
Máxima 

100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 
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4.27 Os candidatos que não atingirem nota igual ou superior a 50,00 na prova prática, estarão eliminados 
do concurso público. 
 
4.28 A ausência ou recusa do candidato em participar da prova objetiva ou prova prática ou avaliação 
psicológica implicará, automaticamente, na sua exclusão do concurso. 
 
4.29 As notas das provas, bem como a nota final, não sofrerão aproximações ou arredondamentos, 
considerando-se as duas casas. 
 
4.30 O resultado final das provas escritas e títulos serão divulgados em edital no site 
www.maranathaassessoria.com.br e link no site www.terraboa.pr.gov.br e publicado no órgão oficial do 
Município. 
 
 

 
CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO 

 
5.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente, sendo: 
5.1.1 Para os cargos de Agente de Apoio ao Cuidado Infantil será: 
NF= NO  
Onde: 
NF = Nota final 
NO = Nota da prova objetiva 
NP = Nota da prova prática 
5.1.2 Para os cargos de Agente Universitário Farmacêutico/Bioquímico, Agente Universitário Engenheiro Civil, 
Agente Universitário Fonoaudiólogo, Agente Universitário Nutricionista, Agente de Serviços de Enfermagem 
e Apoio e Professor será: 
NF= NO + NT 
Onde: 
NF = Nota final 
NO = Nota da prova objetiva 
NT = Nota da prova de título 
5.1.2.1 Nenhum candidato poderá ter nota maior que 100 pontos; 
 
5.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá preferência o 
candidato que obtiver: 
5.2.1. Candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição 
neste certame, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 – Estatuto do Idoso; 
5.2.2. Maior nota na prova de conhecimento específico; 
5.2.3. Maior nota na prova de português; 
5.2.4. Maior nota na prova de matemática; 
5.2.5. Maior idade; 
5.2.6. Sorteio. 
 
 
5.3 O resultado final do concurso e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados no órgão 
oficial da Prefeitura Municipal e através do site www.maranathaassessoria.com.br e link no site 
www.terraboa.pr.gov.br . 
 
5.3.1 Não será expedido atestado ou certificado de habilitação aos candidatos aprovados que o solicitarem, 
valendo para fim de classificação os resultados publicados no órgão oficial da Prefeitura Municipal e através 
do site www.maranathaassessoria.com.br e link e no site www.terraboa.pr.gov.br . 
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5.4 A convocação para a admissão respeitará a ordem de classificação final. 
 
5.5 Para fins de comprovação de classificação no concurso, valerá a publicação da homologação do 
resultado final, conforme previsto no item 5.3 deste edital. 
 
 

CAPÍTULO VI – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
 

6.1 Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do concurso público. 

 
6.2 Será admitida impugnação deste edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua publicação, e será apresentado por meio eletrônico, no site 
www.maranathaassessoria.com.br, no link recursos. 
 
6.3 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento fundamentado à 
Maranatha Assessoria, que após análise das justificativas deliberará a respeito. 
 
6.3.1 O prazo de interposição de pedido de revisão será de 05 (cinco) dias a contar do dia da divulgação 
do edital dos inscritos, do gabarito e do resultado final. 
 
6.3.2 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a 
questão ou ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado. 
 
6.3.3 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido. 
 
6.3.4 Se provido o pedido de revisão, a Maranatha Assessoria determinará as providências devidas. 
 
6.3.5 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos, bem como, os 
requerimentos que derem entrada fora do prazo. 
 
6.3.6 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão(ões), a pontuação correspondente à(s) 
mesma(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos, independente de terem recorrido ou não, desde que 
já não tenham recebido a pontuação correspondente à questão anulada quando da correção dos gabaritos. 
Caso haja alteração de resposta correta a divulgação das notas será feita de acordo com o novo gabarito 
oficial para todos os candidatos independentemente de terem recorrido ou não. 
 
6.3.7 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora 
ou atribuição de notas diferentes para soluções iguais. 
 
6.4 Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso. 

 
 

CAPÍTULO VII – DA CONVOCAÇÃO 
 

7.1 O candidato aprovado e convocado, além de observar o previsto no item 2.1 deste edital, deverá 
apresentar cópia e original os seguintes documentos para admissão e posse: 
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a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do 
parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  
b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão;  
c) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino);  
d) Estar apto para o exercício das atribuições do cargo, após a homologação dos exames médicos 
admissionais previstos no item 7.2 deste Edital.   
e) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto no item 1.1.3 deste edital.  f) 
Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas;  
g) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste edital;  
h) Cédula de Identidade (RG);  
i) Cadastro de Pessoa Física – CPF  
j) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato;  
l) Certidão de Nascimento e Cpf dos Filhos Menores de 14 anos.  
m) Inscrição no PIS/PASEP, ou se não estiver cadastrado, negativa expedida pela Caixa Econômica 
Federal ou Banco do Brasil, respectivamente.  
n) Comprovante de residência atualizado e em nome próprio, ou, no caso de comprovante em nome de 
terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecido em cartório de que o candidato reside no 
respectivo endereço.  
o) Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e se for casado (a), apresentar a 
declaração de bens do cônjuge;  
p) Folha de antecedentes dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos, da Justiça Federal e Estadual, expedidas no máximo, há seis meses;  
q) Declaração de não ter sido demitido (a) do serviço Público Municipal, Estadual e Federal;  
r) Conta Bancária ; 
s) Foto 3x4 (recente); 
t) E-SOCIAL (Apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada e corrigida); 
 
7.1.1 A não apresentação dos documentos exigidos nos itens 2.1 e 7.1, por ocasião da contratação, 
implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 
decorrentes da inscrição no Concurso. 
7.1.1.1 Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo improrrogável de 
30 (trinta), contados da publicação do Ato de nomeação, para tomar posse, e 10 (dez) dias para entrar em 
exercício, contados da data da posse. A posse poderá dar-se mediante procuração, com poderes 
expressos, em casos especiais, a juízo da autoridade competente. 
7.1.1.2 Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos 
legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de 
convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 
 
7.1.2 Após cumprir todas as etapas do concurso, havendo vagas, os candidatos aprovados e classificados 
no concurso público serão convocados por edital específico, publicado pelo Município de Terra Boa, no 
endereço eletrônico www.maranathaassessoria.com.br e site www.terraboa.pr.gov.br para apresentação 
da documentação exigida prevista nos itens 2.1 e 7.1 deste edital. 
 
7.2 Para efeito de admissão o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em todos os 
exames médicos realizados pelo órgão indicado pelo Município de Terra Boa e as expensas desta. 
 
7.2.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato 
tido como apto. 
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7.2.2 A avaliação médica abrangerá exames laboratoriais e clínicos, a serem determinados pelo Município 
de Terra Boa. 
 
7.3 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá, rigorosamente, à ordem de 
classificação dos candidatos aprovados, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Os 
aprovados serão chamados conforme a necessidade e conveniência do Município de Terra Boa. 
 
7.4 O candidato que, convocado, recusar a posse ou deixar de assumir o exercício da função no prazo 
estipulado, perderá o direito à nomeação. 
 
7.5 O candidato que estiver investido em dois cargos públicos ativos, quando da sua convocação, não 
poderá assumir sua vaga se não renunciar a um dos vínculos anteriores. 
 
7.6 O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone, endereço e endereço eletrônico 
(email) junto ao Município de Terra Boa. 

 
 
 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 O concurso público será regido pelas regras estabelecidas pelo presente edital. 
 
8.2 O prazo de validade do concurso público esgotar-se-á 02 (dois anos), a contar da data da publicação 
do ato de homologação do resultado final do Concurso, prorrogável uma única vez, por igual período. 
 
8.3 Dentro do prazo de validade do concurso público poderão ocorrer convocações de candidatos 
aprovados, desde que o quantitativo de vagas seja devidamente aprovado pelo Município de Terra Boa. 
 
8.4 Os cartões-resposta e demais documentos referentes ao concurso, tais como: ata e lista de presença, 
serão encaminhados ao Município de Terra Boa, para arquivamento. As provas e envelopes serão 
armazenados e incinerados após 5 anos.  
 
8.5 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa do direito a posse, ficando a concretização 
desse ato condicionada à observância da conveniência e oportunidade em fazê-lo das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa classificação e do prazo de validade do concurso. 
 
8.6 Os prazos fixados neste edital poderão ser prorrogados a juízo da Maranatha Assessoria e Município 
de Terra Boa, através de publicidade prévia e ampla. 
 
8.7 As normas deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito. 
 
8.8 Todos os atos do concurso público serão praticados pela Maranatha Assessoria e pelo Município de 
Terra Boa. 
 
8.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Terra Boa e pela Maranatha Assessoria 
conformidade com este edital e da legislação vigente. 
 
8.10 Caberá ao Prefeito Municipal de Terra Boa homologar o resultado final do concurso público, dentro 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação da classificação final. 
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8.11 As despesas decorrentes da participação no concurso público e aquelas decorrentes de 
deslocamentos ou mudança de domicílio para investidura no cargo correrão às expensas do candidato. 
 
8.12 Fazem parte deste Edital: 
Anexo I – Dos Conteúdos Programáticos 
Anexo II - Atribuições dos cargos; 
Anexo III – Requerimento Atendimento Especial 
Anexo IV – Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição 
Anexo V - Cronograma 
 

Terra Boa-Pr., 27 de Junho de 2022. 
 
 
 
 

........................................... 
EDMILSON PEDRO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
NÍVEL MÉDIO, AUXILIAR 
 
1 – PORTUGUÊS 
Interpretação de textos; Coesão e coerência textuais; Figuras de linguagem; Variação linguística e níveis 
de linguagem; Semântica: significação das palavras, conotação e denotação, ambiguidade; Pontuação; 
Sintaxe de concordância, de regência e de colocação; Acentuação e crase; Paralelismo sintático e 
semântico; Reforma ortográfica; Comunicação oficial: ofício, memorando, relatório e parecer. 
 
2 – MATEMÁTICA 
Números e grandezas proporcionais: razão e proporção, divisão proporcional, regra de três simples e 
composta, porcentagem; Juros e descontos simples e compostos; Áreas das principais figuras planas e 
volumes dos principais sólidos; Progressões aritméticas e geométricas. 
 
3 –NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Informática em Geral: Conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. Instalação, configuração e utilização: Libre 
Office 5.3 (Writer, Calc e Impress). Noções de segurança para Internet. Noções básicas de navegação na 
Internet (Internet Explorer 9 e Mozilla Firefox 52, Google Chrome 42 e versões posteriores desses 
softwares). 
 
4 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE DE APOIO AO CUIDADO INFANTIL 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96 e suas alterações. Estatuto da Criança e 
do Adolescente - Lei nº 8.069/1990 (ECA). Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214). 
Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006, publicada em 20/12/2006. Lei nº 11.494, de 20/6/2007, 
publicada em 21/6/2007. Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Decreto Federal 5154/2004. Lei 
11.114, de 16/05/2005 e Lei nº 11.274, de 06/02/2006, que alteram a Lei nº 9394/1996, tornando obrigatório 
o ensino fundamental de 9 anos. Declaração de Salamanca, Espanha, 2004. BRASIL. Ministério da 
Educação. Secretaria de Educação Básica. Escrituração Escolar - Escrituração referente ao docente, 
especialista e pessoal administrativo: Livro de escrituração escolar: - Tipos; - Finalidades; Instrumentos 
utilizados para o registro da vida escolar do aluno: Organização didática (matrícula; atas; transferências; 
ficha individual; histórico escolar; boletim escolar; diário de classe; declaração provisória de transferência; 
certificados; diplomas) - Arquivo: Finalidade; Tipos; Importância; Organização; Processo de incineração, 
microfilmagem, informática; Regimento Escolar e Proposta Pedagógica; Quadro Curricular; Legislação 
aplicável.  
 
 
AGENTE DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM E APOIO 
Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da administração de 
medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farma coterapia; Condutas do Técnico de 
Enfermagem na Saúde Mental –intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente Transmissíveis – 
AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites, Condiloma Acuminado, Linfogranuloma venéreo, Cancro mole – 
Prevenção; Imunização – Vacinas, acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, 
Calendário de vacinação); Conselho Regional de Enfermagem (Coren) - Código de Ética de Enfermagem 
– Lei nº. 7498 do exercício Profissional; Esterilização de Material; Saneamento Básico – Esgoto sanitário, 
Destino do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação(pré- natal), parto e puerpério, 
prevenção do câncer de colo e mamas; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré 
Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Ética: 
Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e Relações Humanas; Sistema 
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Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 
2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Procedimentos técnicos: verificação de sinais vitais, 
peso e mensuração, administração de medicamentos por via oral, intramuscular e endovenosa, coleta de 
material para exames: sangue, fezes, urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de 
administração; Medidas de prevenção e controle de infecções; primeiros socorros; atuação de Técnico de 
Enfermagem nas Urgências e Emergências; Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; Coma 
diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções básicas de Vigilância Epidemiológica. Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, Funcionamento e Assistência Hospitalar. O paciente cirúrgico: cuidados 
pré, trans e pós operatórios. 
 
 
PROFESSOR 
Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. Filosofia e filosofia da 
educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. 
Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. 
Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e 
histórico-cultural. Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e letramento. Planejamento e 
Gestão Educacional. 
 
 
 
 
NÍVEL SUPERIOR 
 
1 – PORTUGUÊS 
Interpretação de textos; Coesão e coerência textuais; Figuras de linguagem; Variação linguística e níveis 
de linguagem; Semântica: significação das palavras, conotação e denotação, ambiguidade; Pontuação; 
Sintaxe de concordância, de regência e de colocação; Acentuação e crase; Paralelismo sintático e 
semântico; Reforma ortográfica; Comunicação oficial: ofício, memorando, relatório e parecer. 
 
2 – MATEMÁTICA 
Números e grandezas proporcionais: razão e proporção, divisão proporcional, regra de três simples e 
composta, porcentagem; Juros e descontos simples e compostos; Áreas das principais figuras planas e 
volumes dos principais sólidos; Progressões aritméticas e geométricas. 
 
3 - CONHECIMENTOS GERAIS  
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a 
Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos 
militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a 
hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção 
e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do Município. 
 
 
4 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE UNIVERSITÁRIO FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 
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Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica 
do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-
SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar;  2. Dimensionamento e controle de estoques. 
2.1) Padronização de medicamentos. 2.2) Classificação e codificação de materiais. 2.3) Boas práticas de 
estocagem de medicamentos: Estocagem de medicamentos Termolábeis; Estocagem de medicamentos 
imunosorológicos; Estocagem de medicamentos de controle especial; 3. Sistemas de distribuição de 
medicamentos. 3.1) Importância, Aspectos econômicos e financeiros. 3.2) Garantia da qualidade e manuais 
de políticas e procedimentos operacionais padrão; 4. Epidemiologia dos erros na medicação e estratégia 
de prevenção; 4.1) A prescrição médica; 4.2) Esquemas de manutenção de soro; 4.3) Diluição de 
medicamentos; 4.4) Estabilidade dos medicamentos; 5. Preparação de misturas parenterais. 5.1) Terapia 
Nutricional Parenteral e Enteral; 5.2) Terapia Antineoplásica-Quimioterapia;  6. Farmácias Satélites: 
Serviços especializados em dispensação de materiais e medicamentos; 7. Diluição de Germicidas e 
Correlatos 7.1) A importância do controle microbiano; 7.2) Desinfecção e esterilização; 7.3) Detergentes; 
7.4) Desinfetantes; 8. Uso racional de antibióticos. 8.1)Comissão de Controle de Infecções; 8.2)A farmácia 
e o controle de infecções; 9. Resolução RDC n° 67 de 08 de outubro de 2007. 9.1) Regulamento que institui 
as boas práticas de manipulação em farmácia – BPMF; 9.2) Manipulação de sólidos; 9.3) Manipulação de 
líquidos e semi-sólidos; 10. Portaria 344 de 12 de maio de 1990. 10.1) Regulamento Técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial; 11. RDC Nº 67,  08 de outubro de 2007 : aprova 
o regulamento técnico para fixar os requisitos mínimos exigidos para manipulação de medicamentos em 
farmácia, estabelecendo as BPM; 12. RDC nº. 45, de 12 de março de 2003 : dispõe sobre o Regulamento 
Técnico de Boas Práticas de Utilização das Soluções Parenterais (SP) em Serviços de Saúde; 13. 
Princípios Gerais da Farmacologia. 13.1) Quimioterapia das Doenças Microbianas/ Neoplásicas e 
Parasitárias 13.2) Classe Terapêutica dos Medicamentos. 13.3) Vias de administração de Formas 
Farmacêuticas. 13.4) Farmacocinética e biodisponibilidade. 13.5) Reações Adversas a Medicamentos. 
13.6) Interações e Incompatibilidades Medicamentosas; 14. Dicionário Terapêutico Guanabara – Edição 
2006/07; 15. OGA’s Fundamentos Toxicologia. São Paulo: Atheneu; Farmacodependência, Toxicocinética; 
16. Manual de Medicina – Harrison – 15ª Edição: Intoxicação e Overdose de Medicamentos; 17. Portaria 
nº. 3916 de 30 de setembro de 1998; 18. Ministério da Saúde – Assistência Farmacêutica na atenção 
básica – 2ª. Edição/2006; 19. Código de Ética Profissional. Funcionamento dos laboratórios de análises 
clínicas: RDC 302/2005; Métodos de coleta e preservação de sangue, fezes, urina, secreções e outros 
líquidos biológicos. Meios de transporte. Tipos de anticoagulantes. Métodos de armazenamento e 
manipulação de amostras biológicas. Parasitas responsáveis pelas endoparasitoses e ectoparasitoses 
humanas, existentes no Brasil; Diagnóstico laboratorial, técnicas e procedimentos laboratoriais aplicados 
ao diagnóstico das doenças parasitárias de interesse humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de 
ensaios laboratoriais para a determinação de: proteínas plasmáticas; carboidratos; lipídeos, lipoproteínas 
e dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; enzimologia clínica; função hepática; função renal e 
equilíbrio hídrico, eletrolítico e ácido-básico e função cardíaca. Exames físico, químico e citológico da urina 
e líquidos corporais. Automação em bioquímica clínica. Erros inatos do metabolismo.  
 
 
 
 
AGENTE UNIVERSITÁRIO ENGENHEIRO CIVIL 
Resolução RDC nº. 50/2002 – Anvisa. Perícias, Avaliações, Vistorias De Bens Móveis E Imóveis - 
Conceitos Básicos. Finalidade De Cada Ato. Metodologias Empregadas. Perícias Em Processos Judiciais. 
Projeto De Obras De Edificação: Arquitetônico, Estrutural, Instalações Elétricas E Hidrossanitárias - 
Interpretação De Plantas. Documentos Descritivos: Discriminações Técnicas, Cadernos De Encargos, 
Especificações Técnicas. Legislação E Normas Técnicas. Orçamento De Obras - Aproximados: Por Área, 
Por Unidade. Discriminados: Composições Unitárias De Custo; Levantamento De Quantitativos; Cálculo 
De Custo: Custos Diretos, Leis Sociais, Bdi. Programação De Obra - Programação Temporal: Gráfico De 
Gantt, Redes Pert/Cpm, Linha de Balanço. Programação Físico-Financeira. Materiais De Construção - 
Aglomerantes: Gesso, Cal, Cimento Portland. Agregados. Argamassa: Dosagem, Traços Para Aplicação. 
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Concreto: Moldado No Local - Dosagem, Tecnologia De Concretos; Peças Pré-Moldadas - Componentes 
Estruturais, Blocos. Aço: Para Concreto Armado, Perfis Estruturais. Madeira. Materiais Cerâmicos: Tijolos 
e Blocos Para Revestimento De Pisos E Paredes. Vidros. Tintas e Vernizes. Execução Da Obra - 
Sondagens. Locação Da Obra. Canteiro De Obras: Instalações Provisórias, Instalações E Equipamentos 
De Proteção E Segurança, Depósitos e Armazenamento De Materiais, Equipamentos E Ferramentas. 
Fundações. Escavações. Escoramentos. Estruturas Em Concreto Armado. Alvenarias. Esquadrias. 
Coberturas. Impermeabilização. Revestimento e Acabamento De Pisos E Paredes. Fiscalização De Obras 
- Acompanhamento De Cronograma Físico-Financeiro. Controle Da Execução De Serviços. Medições De 
Serviços e Emissão De Faturas. Patologia Das Edificações - Estruturas Em Concreto Armado. 
Revestimentos. Instalações. Coberturas: Telhados e Terraços. Impacto Ambiental De Projetos Contratos - 
Tipos. Licitações E Contratos Administrativos. Índices De Atualização De Custos Na Construção Civil. 
Noções de Código de Obras, Lei de Zoneamento e Código de Posturas do Município de Terra Boa. Noções 
Gerais Sobre as Atribuições Do Cargo. 
 
AGENTE UNIVERSITÁRIO FONOAUDIÓLOGO 
Audição: - Anatomia e fisiologia da audição; - Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; - 
Avaliação auditiva no adulto e na criança; - Inspeção do meato acústico externo, audiometria, imitância 
acústica (fundamentos, técnicas, interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão de casos); 
- Triagem auditiva em escolares; - Avaliação eletro fisiológica- EOA, BERA; - Processamento auditivo 
central; - Aparelhos auditivos: Princípios gerais na indicação, seleção e adaptação de aparelhos auditivos. 
Voz: - Anatomia e fisiologia dos órgãos envolvidos na fonação; - Desenvolvimento da fonação; - Avaliação 
perceptual e acústica da voz; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; - Atuação fonoaudiológica 
nas disfonias presentes na infância e terceira idade; - Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; 
- Atuação fonoaudiológica nas seqüelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: - Desenvolvimento 
da linguagem oral na criança; - Desenvolvimento da linguagem escrita; - Percepção auditiva e de fala. 
Fundamentos da lingüística; - Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem escrita; - Atuação 
fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ao crescimento e desenvolvimento; - 
Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ás lesões cerebrais. Motricidade 
Oral: - Crescimento maxilofacial; - Amadurecimento das funções orofaciais; - Sistema estomatognático; - 
Aleitamento materno no desenvolvimento da motricidade oral; - Acompanhamento fonoaudiológico em 
pacientes portadores de fissura lábio palatal; - Disfagia- avaliação e tratamento. 
 
AGENTE UNIVERSITÁRIO NUTRICIONISTA 
Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e 
procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança 
na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área 
física, equipamentos e utensílios; Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química; 
Características organolipticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos; 
Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário; Nutrição Normal: conceito 
de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais; Leis da alimentação. 
Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes 
alimentares e interação; Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária; 
Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância; 
Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde 
Pública: noção de epidemologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição protéico-calórica, 
anemias e carências nutricionais; Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados 
de saúde pública. Avaliação nutricional; Epidemologia da desnutrição protéico-calórica. Avaliação dos 
estados nutricionais nas diferentes faixas etárias; Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais 
nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN; Modificação da dieta normal e 
padronização hospitalar; Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição; 
Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis; Ética profissional. Legislação do Sistema Único de 
Saúde –SUS; Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde  - princípios e 
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diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico; Conhecimentos Gerais sobre o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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ANEXO II 
DA ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES 

FUNÇÕES: 
 
AGENTE DE APOIO AO CUIDADO INFANTIL 
- Realizar tarefas inerentes ao apoio ao atendimento de criança e adolescentes. 
- Desempenhar atividades relativas à higiene, segurança, diversão, descanso e alimentação de crianças e 
adolescentes. 
- Realizar tarefa inerente ao cuidado e atendimento de crianças e adolescentes, inclusive durante o 
transporte realizado pelo Município. 
- Dar banho, higienizar e realizar a troca de fraldas e de roupas de crianças e adolescentes, quando 
necessário. 
- Alimentar e auxiliar na alimentação de crianças e adolescentes, inclusive no recolhimento e higienização 
das louças, mamadeiras, talheres e outros. 
- Organizar os ambientes de acordo com suas funções. 
- Comunicar seu responsável imediato a respeito de acontecimentos diversos como febre, diarreia, 
qualquer mal-estar, mudança de comportamento das crianças e adolescentes. 
- Colaborar no recebimento e entrega de crianças e adolescentes. 
- Participar com a equipe técnica-administrativa e demais profissionais de reuniões administrativas, festivas 
e outras atividades que exijam decisões coletivas. 
- Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento, visando aprofundar conhecimentos 
pertinentes a sua área de atuação. 
- Executar outras atividades correlatas a função. (Redação acrescida pela Lei nº 1423/2016) 
 
AGENTE DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM E APOIO 
- Efetuar a relação de medicamentos para compra e controle de estoque; 
- Organizar e controlar os medicamentos da farmácia e sua distribuição; 
- Efetuar o controle e manutenção dos aparelhos e equipamentos sob sua responsabilidade; 
- Administrar a compra de alimentos, materiais de consumo e de limpeza necessários ao funcionamento 
do setor; 
- Acompanhar e auxiliar o paciente nas atividades de pré e pós consulta; 
- Coordenar e responsabilizar-se pela escala de trabalho; 
- Administrar o faturamento do SUS, consultas médicas, encaminhando relatório para os setores 
competentes municipais, estaduais e federais; 
- Fazer visitas domiciliares para acompanhamento de pacientes, orientando-os para continuidade dos 
medicamentos; 
- Coordenar as atividades da secretaria da unidade de saúde; 
- Executar atividades administrativa do serviço de saúde; 
- Executar outras tarefas correlatas e de igual nível de complexidade e responsabilidade; 
- Executar todas as atividades relacionadas nos níveis I e II. 
São atribuições ainda do Técnico de Enfermagem que possui curso superior não específico: 
- Prestar assistência de enfermagem integral ao paciente em todos os níveis de atendimento à saúde tendo 
como base a fundamentação técnico-científica específica em enfermagem, respeitando as normas de 
segurança no trabalho e ambientais; 
- Participar como agente de transformação nos diferentes processos de trabalho de enfermagem; 
- Realizar atividades de cunho administrativo relacionado a recursos materiais, ambientais e humanos, com 
fundamento na dimensão intelectual e operacional desse processo; 
- Desenvolver competências e habilidades necessárias para a assistência de enfermagem especializada 
ao paciente oncológico, dentro de seu âmbito de atuação. 
 
 
 



 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA BOA 
Estado do Paraná 
CNPJ 75.793.786/0001-40 
Rua Pres. Tancredo de A. Neves, 240 – CEP 87240-000 
Fone 44-3641-8000                  TERRA BOA - PR 

AGENTE UNIVERSITÁRIO FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 
- O assessoramento, controle e supervisão do laboratório de análises clínicas, bem como a realização de 
exames de análises clínicas mais complexas; 
- O desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéias; 
- O assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos 
farmacêuticos em que se executem controle e/ou inspeção de qualidade, análise prévia, análise de controle 
e análise fiscal de produtos que tenham destinação terapêutica, anestésica ou auxiliar de diagnósticos 
capazes de determinar dependência física ou psíquica; 
- O assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, setores ou estabelecimentos em que se 
pratiquem extração, purificação, controle de qualidade, inspeção de qualidade, análise prévia, análise de 
controle e análise fiscal de insumos farmacêuticos de origem vegetal, animal ou mineral; 
- O assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, empresas ou estabelecimentos, laboratórios 
ou setores onde se prerem produtos biológicos, imunoterápicos, soros, vacinas, alérgenos, opoterápicos 
para uso humano e veterinário, bem como de derivados do sangue; 
- A elaboração de laudos técnicos e a realização de perícias técnico-legais relacionados com sua atividade; 
- O desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de sua 
capacitação técnica profissional. 
- Realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária. 
 
 
AGENTE UNIVERSITÁRIO ENGENHEIRO CIVIL 
- Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar, e ou fiscalizar projetos, preparando plantas e 
especificações técnicas e estéticas da obra; 
- Indicar tipo e qualidade de material e equipamentos a serem utilizados nas obras, indicando mão-de obra 
necessária e efetuando cálculos dos custos; 
- Desenvolver estudos geodésicos e geofísicos caracterizando os sistemas existentes na geologia e os 
materiais de solos para localização e prospecção de materiais necessários à construção de estradas; 
- Orientar, coordenar e supervisionar a execução de estudos, pesquisas, trabalhos de medição, cálculos 
topográficos e aerofotogramétricos, levantamento de rodovias, sondagens hidrográficas e outros, visando 
levantar especificações técnicas para elaboração e acompanhamento de projetos; 
- Efetuar fiscalização de obras, executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos de combate 
à erosão, avaliação de capacidade técnica das empreitadas, treinamentos de subordinados e outros; 
- Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras; 
- Desenvolver projetos dentro do Plano Diretor do município; 
- Integrar a equipe técnica de planejamento e execução do Plano Diretor. 
- Emitir ou elaborar laudos, pareceres técnicos, instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, 
cadastros relativos às atividades de engenharia; 
- Realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária. 
 
 
AGENTE UNIVERSITÁRIO FONOAUDIÓLOGO 
- Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e audição; 
- Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
- Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas, estabelecendo plano de treinamento ou 
terapêutico, com base nos prognósticos; 
- Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição, 
aperfeiçoando os padrões da voz e fala; 
- Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 
- Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de Fonoaudiologia; 
- Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a 
assuntos fonoaudiológicos; 
- Dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
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- Realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária. 
 
 
AGENTE UNIVERSITÁRIO NUTRICIONISTA 
- Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação, nutrição e 
estudos dietéticos; 
- Assistência e educação nutricional, voltada à coletividade ou individualmente; 
- Assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial, prescrevendo, planejando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos; 
- Elaborar mapa dietético, conforme prontuário dos doentes, estabelecendo dieta, distribuindo horário da 
alimentação; 
- Prescrição de suplementos nutricionais, necessários à complementação da dieta; 
- Gerenciamento de projetos para desenvolvimento de produtos alimentícios, visando o melhor 
aproveitamento dos alimentos usados na alimentação infantil nas escolas; 
- Atuar em programas de saúde, estudos e trabalhos experimentais em alimentação e nutrição; 
- Orientação de trabalhos dos auxiliares, supervisionando o preparo e distribuição de alimentação; 
- Assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição; 
- Controle de qualidade de gêneros e produtos alimentícios; 
- Participação em inspeções sanitárias relativas a alimentos; 
- Análises relativas ao processamento de produtos alimentícios industrializados; 
- Participação em projetos de equipamentos e utensílios na área de alimentação e nutrição; 
- Realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária. 
 
PROFESSOR 
-Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos 
epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que atuar;   
-Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características 
dos estudantes da escola pública;   
-Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes 
à educação;   
-Participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, 
pedagógicas, administrativas, festivas, cívicas, sociais, culturais, esportivas e outras atividades que exijam 
decisões coletivas;   
-Manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores;   
-Participar da elaboração do projeto pedagógico da escola;   
-Divulgar as experiências educacionais realizadas;   
-Indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares;   
-Participar de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado;   
-Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar;   
-Avaliar o trabalho do aluno, de acordo com o proposto no Regimento Escolar e diretrizes pedagógicas;   
-Planejar e executar as propostas de recuperação, segundo as diretrizes pedagógicas e o Regimento 
Escolar;   
-Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;  
-Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao 
processo de ensino-aprendizagem; 
- Planejar e ministrar aulas nos dias letivos de horas-aulas estabelecidas, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
-Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 
específicos de atendimento; 
- Desenvolver a autoestima do aluno; 
- Manter atualizados os registros de aula frequência e de aproveitamento escolar do aluno. 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 
 

Para fins de identificação do certame, imprima este anexo na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho 
onde consta a identidade do certame> 

Nome completo do candidato:  

Número da Inscrição: Cargo: 
Documento de Identidade: 
Órgão Expedidor com UF: Data Expedição: 
CPF:  Título de Eleitor: Zona: Seção: 
Data de nascimento: Sexo: [ ] Masculino [ ] Feminino 
Endereço residencial completo: Nº: Complemento: 
Cidade: UF: CEP: 
Telefone fixo: [   ] Telefone Celular: [   ] 
E-mail: 
Filiaçã
o 

Nome completo da mãe: 
Nome completo do pai: 

Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização das provas do Processo Seletivo. Marcar com 
X ao lado do tipo de atendimento especial que necessite. 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o 

preenchimento  do cartão). 
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________ 
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 
(__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua 
deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 
(__) Outro (descrever abaixo). 
ATENÇÃO: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de 
apresentação de LAUDO MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste 
requerimento preenchido. No caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL 
emitido por especialista da área de sua deficiência justificando sua necessidade junto a esse 
requerimento. 

Dados especiais para aplicação das PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou 
tratamento especial): 

 
 
 
 
 

 
Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 
     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO IV  
 REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
<Para fins de identificação do certame, imprima este anexo na íntegra, inclusive com a parte do 

cabeçalho onde consta a identidade do certame> 

Nome completo do candidato:  

Número da Inscrição: 
 

Cargo: 

Documento de Identidade: 
Órgão Expedidor com UF: Data Expedição: 
CPF:  Título de Eleitor: Zona: Seção: 
Data de nascimento: Sexo: [  ] Masculino [  ] Feminino 
Endereço residencial completo: Nº: Complemento: 
Cidade: UF: CEP: 
Telefone fixo: [   ] Telefone Celular: [   ] 
E-mail: 

Filiação 
Nome completo da mãe: 
Nome completo do pai: 

Nis:  
Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do Processo Seletivo, nos termos da Lei 
Federal nº 13.656/2018. 
(    )  - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que 
trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007 e for membro de família de baixa renda, nos termos do 
Decreto nº 6.135, de 2007. 
O candidato deve anexar ao pedido declaração da Secretaria de Assistência Social, comprovando o 
declarado. 
(__) Para Doador de Medula Óssea: Para isto, apresento comprovante de cadastro no Registro Brasileiro 
de Doadores de Medula Óssea (REDOME), anexo a este requerimento. 
(__) Declaro que as informações aqui prestadas e os documentos enviados, via meio digital, são 
verdadeiros e que estou ciente de que o original dos documentos ou suas cópias autenticadas em 
cartório, conforme cada caso, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, quando da posse, bem 
como de que poderei ter que apresentá-los, se demandado, em qualquer outro momento, podendo, 
em caso de falsidade, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente, o que 
também acarretará minha eliminação deste certame. 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

 
     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO ESTATUTÁRIO 
 

DATA EVENTOS 
27/06/2022 Publicação do Edital 
04/07/22 a 
02/08/2022 

Período de Inscrição 

04/07/21 a 
07/07/2022 

Período para os interessados em obter isenção da taxa de inscrição 
realizarem sua inscrição 

07/07/2022 Data limite para envio/entrega de documentos para requerimento da 
isenção da taxa de inscrição 

13/07/2022 Divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 
14/07/2022 a 
18/07/2022 

Período para interposição de recursos das isenções 

03/08/2022 Último dia para efetuar o pagamento do Boleto Bancário ( o 
pagamento deve ser processado pelo sistema bancário até essa data) 

03/08/2022 Último dia para envio dos documentos para Pessoas interessadas em 
ter atendimento especial, postado até às 17h 

11/08/2022 Divulgação da homologação das inscrições 
12/08/2022 a 
18/08/2022 

Período para interposição de recurso das inscrições 

31/08/2022 Divulgação do Ensalamento, local e data da Prova Objetiva  
04/09/2022 Aplicação da Prova Objetiva e entrega dos Títulos 
05/09/2022 Divulgação do Gabarito Preliminar 

06/09/2022 a 
13/09/2022 

Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar                                 

20/09/2022 Divulgação do Gabarito Definitivo e das notas das Provas Objetiva e 
Títulos 

21/09/2022 a 
27/09/2022 

Período de interposição de recursos das notas da Prova Objetiva e 
Títulos 

11/10/2022 Convocação da Prova Prática 
16/10/2022 Aplicação da Prova Prática 
24/10/2022 Resultado da Prova Prática 

25/10/2022 a 
31/10/2022 

Período para interposição de recursos do Resultado da Prova Prática 

Até o dia 
11/11/2022 

Classificação Final 

 

 

 

 

 

 

 


